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Reconhecer cada povo, cada comunidade, enxergando a sua própria religiosidade e seus cultos são pautas de
diversos atos e discussões que ponderam pela tolerância e o respeito a todos os cidadãos deste país. Todos
têm o direito de escolher o seu caminho espiritual sem sofrer represálias por isso.

A Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso VIII, garante liberdade religiosa a todas as pessoas. Contudo,
a intolerância religiosa em nosso país incita perseguições, principalmente contras as religiões de matriz
africana: os terreiros são constantemente demonizados na expectativa de fragilizar seus adeptos a fim de
futuras ações prosélitas.

Com efeito, o povo de santo tem se unido na luta pela convivência pacífica e tolerante entre todos os
cidadãos defendendo a liberdade de crença para o exercício de cultos religiosos e manifestações das culturas
populares. Na Bahia, grupos afro-religiosos se reúnem em todo o estado para pedir o fim da discriminação
em caminhadas e fóruns, em que denunciam o preconceito e a perseguição.

Em Salvador, há quatro anos, acontece, no dia 21 de janeiro, uma caminhada contra a Intolerância Religiosa
e pela paz no Bairro de Itapuã, que lembra o ataque sofrido pela Yalorixá Mãe Gilda do Ilê Axé Abassá de
Ogum  por parte de uma determinada Igreja evangélica, que usou a sua imagem acusando-a de charlatã. Ela
veio a falecer, em decorrência desse fato, naquela data de 1999.

Após intensa mobilização dos movimentos religiosos que lutam pela liberdade de culto em nosso país, o 21
de janeiro foi instituído como dia municipal e nacional de combate à Intolerância Religiosa. A Assembléia
Legislativa da Bahia, através da Comissão de Promoção da Igualdade está atenta para esses fatos e tem
reiteradamente elaborado propostas para que vivamos em um estado onde o respeito religioso faça parte da
nossa agenda.
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